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MOÇÃO 

Não desistimos da ligação ferroviária directa, Beja – Lisboa 
A Assembleia Municipal de Vidigueira, reunida em 30/09/2011 decide, sobre as 

ligações ferroviárias o seguinte: 

 

Considerando o resultado negativo das votações da petição de cerca de 18.000 

assinaturas pela exigência de comboios directos Beja – Lisboa e a ligação ao Algarve 

(Funcheira) na Assembleia da República; 

 

Considerando que, apesar da rejeição da recomendação pela maioria na Assembleia da 

República, não deixou de ser justa e necessária esta exigência; 

 

Considerando que o Distrito não aguenta esperar mais anos na incerteza e sem a ligação 

directa sob pena de continuar a perder influência e população; 

 

Considerando que no Distrito todas as autarquias, partidos políticos, instituições e 

movimentos estão de acordo com a electrificação e a ligação directa do comboio 

intercidades Beja – Lisboa e a ligação ao Algarve (Funcheira), a Assembleia Municipal 

de Vidigueira decide: 

 

1. Não desistir da luta pela exigência da electrificação e ligação directa entre Beja 

e Lisboa porque assim estamos a defender o presente e o futuro da Região; 

2. Defender a manutenção da ligação ao Algarve (Funcheira); 

3. Lamentar o resultado da votação na Assembleia da República do que era 

“apenas” uma recomendação ao governo; 

4. Exigir do Governo e da CP uma nova e positiva atitude e a consideração em 

próximo Plano de Actividades destas reivindicações de toda a região, 

assumindo, de facto, a enorme importância que estas têm para a qualificação e 

desenvolvimento do Distrito de Beja. 

 

Selmes, 30 de Setembro 2011 

 

Enviar esta moção ao Presidente da República, Presidente do Conselho de Administração 

da CP, Grupos Parlamentares, presidência da Mesa da Assembleia da República, Ministro 

das Comunicações e Obras Públicas, Primeiro Ministro e órgãos da comunicação social 

regional e nacional. 

 

Moção apresentada pela Bancada da CDU. 

Aprovada, por maioria, em Sessão Ordinária realizada no dia 30 de Setembro de 2011. 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 

josé mâncio rosa soeiro 


